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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 
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DECRETO Nº 6.215/2021 
 

DECRETO Nº 6.215, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 

Nomeia servidora no cargo de provimento em comissão. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica nomeada, a partir desta data, a servidora DANIELLI CRISTINE LOURENÇO, nacionalidade brasileira, portadora do 

RG nº 10.936.895-4/PR, no cargo de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CONSULTORIA JURÍDICA, CC-4, 
lotada na Procuradoria Geral, do quadro de pessoal deste Município. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 18 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

Laurindo   Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
 
 
 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

DECRETO Nº 6.216/2021 
 

DECRETO Nº 6.216, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

Nomeia Servidora no Cargo de Provimento Efetivo e dá Outras 
Providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através 
das Leis nº617/2007, nº623/2007 e suas alterações,  

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 19 de fevereiro de 2021, a servidora abaixo relacionada, no cargo de provimento efetivo, lotada no 

quadro de pessoal do Município, convocada através do Edital de Concurso Público nº 007/2021, conforme segue: 
     
PROFESSOR    

SERVIDOR                RG NÍVEL CARGA HORÁRIA 

ADRIELLI TESSARO CONCEIÇÃO 10.695.942-0SESP/PR  A - CLASSE 1 20h 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, a servidora nomeada na forma do artigo 1º deste Decreto, 

será avaliada em Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Céu Azul.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, aos 18 de fevereiro de 2021. 
 

Laurindo   Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
 

PORTARIA Nº 046/2021 
 

PORTARIA Nº 046, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
    Concede Diária a Servidor Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, 
páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º Concede uma diária ao Servidor  Anderson Paulo Buffon, CPF nº 074.138.359-40, Motorista da Secretaria de Saúde, desta 

Municipalidade, para realização de despesas extraordinárias durante viagem a Maringá – PR, para buscar paciente de alta hospitalar 
na Clínica Psiquiátrica, veículo da  frota  237,   com saída de Céu Azul em 18 de fevereiro de 2021 e retorno dia 19 de fevereiro de 
2021. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, aos 18 de fevereiro de 2021. 

 
 

Laurindo  Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 008/2021 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 008/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação do candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público conforme Edital de Concurso Público nº 
001/2020, homologado em 11 de dezembro de 2020, conforme segue: 

 

II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme o item IV deste 

edital. 

 

III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como desistência, e 

o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.8 do Edital nº 001/2020, publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município em 13 de março de 2020, edição 2385. 

 

IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 

01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

02 - Carteira de Identidade; 

03 - CPF; 

04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

05 - PIS/PASEP; 

06 - Carteira de Trabalho; 

07 - Uma fotografia 3x4; 

08 - Comprovante de Escolaridade; 

09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

10 - CPF dos dependentes; 

11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 

12-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 

13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 

14 - Comprovante de endereço atual; 

15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 

16 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 

17 - Certificado Militar; 

18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 

19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 

20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento de proventos 

decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de compatibilidade com o horário 

disponível e de interesse da administração municipal; 

22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 

5 (cinco) últimos anos;   

23 - Exame admissional; 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

1º Samara Moreira Dalmas Byler Psicólogo 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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24 - Exame complementar: Hemograma Completo. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 18 de fevereiro de 2021. 

                         

Laurindo  Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 009/2021 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 009/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação do candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público conforme Edital de Concurso Público nº 
001/2020, homologado em 11 de dezembro de 2020, conforme segue: 

 

II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme o item IV deste 

edital. 

 

III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como desistência, e 

o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.8 do Edital nº 001/2020, publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município em 13 de março de 2020, edição 2385. 

 

IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 

01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

02 - Carteira de Identidade; 

03 - CPF; 

04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

05 - PIS/PASEP; 

06 - Carteira de Trabalho; 

07 - Uma fotografia 3x4; 

08 - Comprovante de Escolaridade; 

09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

10 - CPF dos dependentes; 

11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 

12-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 

13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 

14 - Comprovante de endereço atual; 

15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 

16 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 

17 - Certificado Militar; 

18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

2º Pâmela Bodanese Enfermeiro 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 

20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento de proventos 

decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de compatibilidade com o horário 

disponível e de interesse da administração municipal; 

22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 

5 (cinco) últimos anos;   

23 - Exame admissional; 

24 - Exame complementar: Hemograma Completo, Anti HCV, Anti HBS, Anti HBC e HBS Ag. 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

                                                               

Laurindo  Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 

 

EDITAL DE PSS Nº 010/2021 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 010/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve e,  
 

TORNA PÚBLICO: 

  
I - A convocação do aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, conforme relacionado abaixo, o qual deverá apresentar-

se no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426 - Centro - Céu 
Azul - Paraná, no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da publicação deste, munido da documentação necessária de 
conformidade com o Edital nº 003/2021, para preenchimento de vaga a ser contratado em regime da CLT, conforme segue: 

        
II - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 

01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

02 - Carteira de Identidade; 

03 - CPF; 

04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

05 - PIS/PASEP; 

06 - Carteira de Trabalho; 

07 - Uma fotografia 3x4; 

08 - Comprovante de Escolaridade; 

09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

10 - CPF dos dependentes; 

11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 

12-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 

13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 

14 - Comprovante de endereço; 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

1º Elaine Soares da Cruz Agente de Endemias 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 

16 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 

17 - Certificado Militar; 

18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 

19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 

20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento de proventos 

decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de compatibilidade com o horário 

disponível e de interesse da administração municipal; 

22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 

5 (cinco) últimos anos;   

23 - Exame admissional; 

24 - Exames complementares: Colinesterase Sanguínea.  

 

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

                                                               

Laurindo  Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 

 

LICITAÇÕES 
 

 

AVISO DE PREGÃO Nº 11/2021 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 11/2021 – M.C.A. – Forma Eletrônica  

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço - item 

 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA, através do site  

www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor preço - 

item, objetivando o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de óleo lubrificante para uso na frota de veículos, 

ônibus, caminhões e máquinas da Administração Municipal, a vigência do registro de preços será de 12 meses  conforme 

estabelecido no Edital. Valor máximo estimado: R$ 463.194,11. 

 

Tendo a licitação a seguinte programação: 

Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 04/03/2021. 

Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 04/03/2021. 

Referência de tempo: horário de Brasília - DF 

A presente licitação destina-se exclusivamente para Micro Empresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 
Micro Empreendedor Individual - MEI, para cumprimento com o Artigo 49 da Lei Complementar Municipal  nº 001/2015; em 
conformidade com o disposto no Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 

comercial, podendo também ser obtido diretamente no site www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site 

www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-

mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  

    Céu Azul, 17 de fevereiro de 2021 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE PREGÃO Nº 12/2021 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 12/2021 – M.C.A. – Forma Eletrônica  

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Item 

 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA, através do site  

www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço - 

Item, objetivando a Registro de Preços para futuras e eventuais contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de segurança privada para eventos a serem realizados pela Administração Municipal (a vigência do registro de 

preços será de 12 meses)  conforme estabelecido no Edital. Valor máximo estimado: R$ 30.948,00. 

 

Tendo a licitação a seguinte programação: 

Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 05/03/2021. 

Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 05/03/2021. 

Referência de tempo: horário de Brasília - DF 

 

A presente licitação destina-se exclusivamente para Micro Empresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 
Micro Empreendedor Individual - MEI, para cumprimento com o Artigo 49 da Lei Complementar Municipal  nº 001/2015; em 
conformidade com o disposto no Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 

comercial, podendo também ser obtido diretamente no site www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site 

www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-

mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.      Céu Azul, 18 de fevereiro de 2021 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

EXTRATO DO 4º ADITIVO À ATA RP Nº 123/2020 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

4º Termo Aditivo Ata de Registro de Preços nº. 123/2020 - M.C.A. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Fornecedor: AGRICOPEL DIESEL PARANÁ LTDA, CNPJ: 08.091.710/0001-86 
Alteração: Promover o reajuste do preço do Diesel S-500, passando o valor do litro de R$ 3,29 para R$ 3,40. Com vigência a partir 
de 18 de fevereiro de 2021. 
Data da Alteração: 18 de fevereiro de 2021 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 7/2021 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 7/2021 - M.C.A. 
 

PROCESSO Nº 41/2021 
 
 
 O Município de Céu Azul, Dispensa a Licitação por Inexigibilidade, em conformidade com o Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e 
suas alterações posteriores, objetivando a Contratação de empresa Prestadora de Serviços para manutenção preventiva e 
corretiva de 06 (seis) Refrigeradores para conservação de imunológicos e medicação de auto custo, com reposição de 
peças, se necessário, em atendimento ao Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde. O serviço 
é essencial para a qualidade e certificação no armazenamento das vacinas e medicações de auto custo. Compreendendo 
os equipamentos: - 01 Refrigerador Modelo RVV 440 D (VSS) - Unidade de Saúde Central - Nº 047.418; - 02 Refrigeradores 
Modelo CI 3D – Unidade de Saúde Central – Nºs: 039.580 e 039.581; - 01 Refrigerador Modelo RVV 440 D (VSS) – Farmácia 
– Nº 047.419; - 01 Refrigerador Modelo RVV 22 D – Centro de Especialidades – Nº 039.579; - 01 Refrigerador Modelo RVV 
440 D (VSS) – Centro de Especialidades – Nº 053.076.. 

 
Justificativa: Considerando a necessidade da manutenção preventiva e corretiva de geladeiras de armazenamento de imunológicos 
e medicação de auto custo da marca Indrel, para perfeita preservação das vacinas e medicamentos, cujos serviços necessitam ser 
executados por técnico especializado, sendo, conforme documento apresentado a empresa Marcos Osires Nunes – EPP, CNPJ: 
81.742.751/0001-82, empresa com exclusividade na manutenção e fornecimento de peças da marca Indrel. Restando assim 
Justificada a contratação por Inexigibilidade de Licitação nos moldes do Art. 25 Inciso I e Art. 24 Inciso II da Lei 8.666/93. 
 

FORNECEDOR CNPJ 

MARCOS OSIRES NUNES-ME 81.742.751/0001-85 

 

Item Qtde Unid. Produto/ Serviço  R$ Unit R$ Total 

1 1,0 SER Serviço de manutenção preventiva e corretiva de seis 
refrigeradores de imunológicos, compreendendo: 
Manutenção Preventiva: - Reprogramação; - Limpeza dos 
condensadores e dos painéis de ventilação; - Lubrificação 
dos micro motores; - Teste, regulagem e ajustes dos 
componentes elétricos e mecânicos; - Leitura de 
temperatura realizada com termômetro aferido; - Mão de 
obra técnica, deslocamento parcial e emissão de TRT CFT.  

4.860,00 4.860,00 

 

Valor Total 4.860,00 

 
Céu Azul, 18 de fevereiro de 2021 
 
 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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